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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA REDUÇÃO DE ALÍQUOTA DE IPVA
Mediante apresentação dos seguintes documentos:
1. cópia da Carteira de Identidade e do CPF do responsável;
2. cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF (se for o caso);

3. cópia do estatuto social (se for o caso);
 

4. cópia do Comprovante de residência (se for o caso);
5. com o comprovante original de recolhimento da Taxa de Expediente.
OBS:

Os requerimentos deverão ser assinados pelo interessado ou por procurador legalmente habilitado e protocolados antes da data prevista para o vencimento do imposto, vedada a restituição de valores já recolhidos.
Para efeito do disposto neste artigo considera-se data de vencimento do imposto aquela fixada para recolhimento da última parcela do imposto, conforme estabelecido no calendário anual expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda.
 
